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075.***.***-50 ADRIANA MATIAS DA SILVA LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS EDUCAÇÃO ESPECIAL (EaD) – PRESIDENTE VARGAS 
146.***.***-77 ALLAN DE OLIVEIRA SANTOS LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO ESPECIAL (EaD) – SEROPÉDICA 
025.***.***-17 ARMANDO SILVA MEDEIROS ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA FLORESTAL - SEROPÉDICA 
134.***.***-77 CINTHYA DA SILVA SANT'ANNA DAS CHAGAS ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS - SEROPÉDICA 
121.***.***-30 DAIANA DO AMARAL MARCOLINO NUTRICAO LETRAS - PORT/INGLÊS/LITERATURAS - SEROPÉDICA 
125.***.***-28 DIANNE ARAUJO VIEIRA LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO ESPECIAL (EaD) – PRESIDENTE VARGAS 
006.***.***-30 ELIANE CABRAL RIBEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO ESPECIAL (EaD) – PRESIDENTE VARGAS 
172.***.***-30 EMANUELLE SANTOS PACHECO LETRAS - PORT/ESPANHOL/LITERATURAS - NOVA IGUAÇU LETRAS - PORT/ESPANHOL/LITERATURAS - NOVA IGUAÇU 
140.***.***-40 JULIANA NUNES DE CASTRO BARCELOS EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO ESPECIAL (EaD) – SEROPÉDICA 
968.***.***-49 KELLEN GRACE LYRIO ARAGAO CST EM REDES DE COMPUTADORES - N - TECNÓLOGA DIREITO - NOTURNO - SEROPÉDICA 
791.***.***-15 LEILA DE SOUZA SILVA CIÊNCIAS HABILITAÇÃO MATEMÁTICA DIREITO - NOTURNO - SEROPÉDICA 
159.***.***-42 MARIA BEATRIZ BRANDÃO MEURER GEOLOGIA DIREITO - NOTURNO - SEROPÉDICA 
016.***.***-85 ROBERTO PONTES FILHO ENGENHARIA INDUSTRIAL ELÉTRICA - ENFASE ELETRÔNICA DIREITO - NOTURNO - SEROPÉDICA 
150.***.***-07 THAIRINE DE OLIVEIRA LUIZ CIÊNCIAS CONTÁBEIS FARMÁCIA - SEROPÉDICA 

 

 

Conforme estabelecido no Edital Nº 32/PROGRAD/2024 “Somente será permiƟda a inscrição de portadores de diploma (ou atestado de conclusão) de graduação da UFRRJ 
ou de outra IES para o ingresso em curso disƟnto do atual, porém da mesma área de conhecimento (conforme distribuição de áreas constante no Anexo I do Edital).” 

 


